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ATO JUSTIFICADOR DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

(ART. 31, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014) 
  
Refere-se a presente justificativo à celebração de Termo de Fomento 

entre Administração Pública Municipal e a APAE- Alegria, cujo 

objeto será a estruturação da Rede de Serviços do SUAS para o 

Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade 
oferecidos pela APAE, tudo na forma do plano de trabalho. 

  

Considerando a necessidade do Município em relação ao atendimento 

especializado de educandos portadores de deficiência; 
  

Considerando a realidade administrativa e os recursos financeiros, 

humanos e estruturais disponíveis, não havendo servidores e 

departamentos específicos capazes de atender a demanda por 
atendimento educacional especializado; 

  

Considerando que a APAE Alegria é a entidade que sempre se 

encarregou do atendimento especializado a educandos portadores de 
deficiência neste Município, possuindo, além da experiência adquirida 

durante o tempo, profundo conhecimento acerca da situação 

individual e familiar de cada educando atendido; 

  
Considerando que de acordo com o Art. 31, caput da Lei Federal n° 

13.019/2014 será considerado inexigível o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas puderem ser atingidas por uma entidade específica; 

  

CONSIDERO INEXIGÍVEL a realização de chamamento público 

para fins de celebração de Termo de Fomento com a APAE – Alegria, 
CNPJ n°03.022.882/0001-84, cujo objeto será a estruturação da Rede 

de Serviços do SUAS para o Serviço de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade oferecidos pela APAE, tudo na forma do plano 

de trabalho. 
  

A presente justificativa, sob pena de nulidade do ato de formalização 

da parceria, será publicada no Diário Oficial do Município, admitindo-

se impugnação, no prazo de cinco dias, na forma da lei. 
  

Alegria, 23 de agosto de 2024. 

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal de Alegria 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:03586CF5 
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ATO JUSTIFICADOR DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

(ART. 31, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014) 
  

Refere-se a presente justificativa à celebração de Termo de Fomento 

entre Administração Pública Municipal e a APAE- Alegria, cujo 
objeto será a conjugação de esforços para a manutenção do pleno e 

regular atendimento gratuito para as pessoas com deficiência 

intelectual, múltiplo e TEA- Transtornos do Espectro Autista entre a 

APAE de Alegria e o Município de Alegria-RS, nos serviços 
oferecidos pela Entidade, tudo na forma do plano de trabalho. 

  

Considerando a necessidade do Município em relação ao atendimento 

especializado de educandos portadores de deficiência; 
  

Considerando a realidade administrativa e os recursos financeiros, 

humanos e estruturais disponíveis, não havendo servidores e 

departamentos específicos capazes de atender a demanda por 
atendimento educacional especializado; 

  

Considerando que a APAE Alegria é a entidade que sempre se 

encarregou do atendimento especializado a educandos portadores de 

deficiência neste Município, possuindo, além da experiência adquirida 

durante o tempo, profundo conhecimento acerca da situação 
individual e familiar de cada educando atendido; 

  

Considerando que de acordo com o Art. 31, caput da Lei Federal n° 

13.019/2014 será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 

ou se as metas puderem ser atingidas por uma entidade específica; 

  
CONSIDERO INEXIGÍVEL a realização de chamamento público 

para fins de celebração de Termo de Fomento com a APAE – Alegria, 

CNPJ n°03.022.882/0001-84, cujo objeto será conjugação de esforços 

para a manutenção do pleno e regular atendimento gratuito para as 
pessoas com deficiência intelectual múltiplo e TEA- Transtornos do 

Espectro Autista entre a APAE de Alegria e o Município de Alegria-

RS, nos serviços oferecidos pela Entidade, tudo na forma do plano de 

trabalho. 
  

A presente justificativa, sob pena de nulidade do ato de formalização 

da parceria, será publicada no Diário Oficial do Município, admitindo-

se impugnação, no prazo de cinco dias, na forma da lei. 
  

Alegria, 23 de agosto de 2024. 

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal de Alegria 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:B960E5AF 
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ATO JUSTIFICADOR DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

(ART. 31, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014) 
  

Refere-se a presente justificativa à celebração de Termo de Fomento 

entre Administração Pública Municipal e a APAE- Alegria, cujo 

objeto será a conjugação de esforços para a manutenção do pleno e 
regular atendimento gratuito para as pessoas com deficiência 

intelectual, múltiplo e TEA- Transtornos do Espectro Autista entre a 

APAE de Alegria e o Município de Alegria-RS, nos serviços 

oferecidos pela Entidade, tudo na forma do plano de trabalho. 
  

Considerando a necessidade do Município em relação ao atendimento 

especializado de educandos portadores de deficiência; 

  
Considerando a realidade administrativa e os recursos financeiros, 

humanos e estruturais disponíveis, não havendo servidores e 

departamentos específicos capazes de atender a demanda por 

atendimento educacional especializado; 
  

Considerando que a APAE Alegria é a entidade que sempre se 

encarregou do atendimento especializado a educandos portadores de 
deficiência neste Município, possuindo, além da experiência adquirida 

durante o tempo, profundo conhecimento acerca da situação 

individual e familiar de cada educando atendido; 

  
Considerando que de acordo com o Art. 31, caput da Lei Federal n° 

13.019/2014 será considerado inexigível o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas puderem ser atingidas por uma entidade específica; 

  

CONSIDERO INEXIGÍVEL a realização de chamamento público 

para fins de celebração de Termo de Fomento com a APAE – Alegria, 
CNPJ n°03.022.882/0001-84, cujo objeto será conjugação de esforços 

para a manutenção do pleno e regular atendimento gratuito para as 

pessoas com deficiência intelectual múltiplo e TEA- Transtornos do 
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Espectro Autista entre a APAE de Alegria e o Município de Alegria-

RS, nos serviços oferecidos pela Entidade, tudo na forma do plano de 

trabalho. 

  
A presente justificativa, sob pena de nulidade do ato de formalização 

da parceria, será publicada no Diário Oficial do Município, admitindo-

se impugnação, no prazo de cinco dias, na forma da lei. 

  
Alegria, 23 de agosto de 2024. 

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal de Alegria 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:2CFFC6E5 

 
ADMINISTRAÇÃO 

ATO JUSTIFICADOR DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

ATO JUSTIFICADOR DE INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

(ART. 31, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014) 
  
Refere-se a presente justificativa à celebração de Termo de Fomento 

entre Administração Pública Municipal e a APAE- Alegria, cujo 

objeto será a conjugação de esforços para a manutenção do pleno e 

regular atendimento gratuito para as pessoas com deficiência 
intelectual, múltiplo e TEA- Transtornos do Espectro Autista entre a 

APAE de Alegria e o Município de Alegria-RS, nos serviços 

oferecidos pela Entidade, tudo na forma do plano de trabalho. 

  
Considerando a necessidade do Município em relação ao atendimento 

especializado de educandos portadores de deficiência; 

  

Considerando a realidade administrativa e os recursos financeiros, 
humanos e estruturais disponíveis, não havendo servidores e 

departamentos específicos capazes de atender a demanda por 

atendimento educacional especializado; 

  
Considerando que a APAE Alegria é a entidade que sempre se 

encarregou do atendimento especializado a educandos portadores de 

deficiência neste Município, possuindo, além da experiência adquirida 

durante o tempo, profundo conhecimento acerca da situação 
individual e familiar de cada educando atendido; 

  

Considerando que de acordo com o Art. 31, caput da Lei Federal n° 

13.019/2014 será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 

ou se as metas puderem ser atingidas por uma entidade específica; 

  
CONSIDERO INEXIGÍVEL a realização de chamamento público 

para fins de celebração de Termo de Fomento com a APAE – Alegria, 

CNPJ n°03.022.882/0001-84, cujo objeto será conjugação de esforços 

para a manutenção do pleno e regular atendimento gratuito para as 
pessoas com deficiência intelectual múltiplo e TEA- Transtornos do 

Espectro Autista entre a APAE de Alegria e o Município de Alegria-

RS, nos serviços oferecidos pela Entidade, tudo na forma do plano de 
trabalho. 

  

A presente justificativa, sob pena de nulidade do ato de formalização 

da parceria, será publicada no Diário Oficial do Município, admitindo-
se impugnação, no prazo de cinco dias, na forma da lei. 

  

Alegria, 23 de agosto de 2024. 

  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI 
Prefeita Municipal de Alegria 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:FE06403B 

 

ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 
O município de Alegria torna público a abertura de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2024, tipo, menor preço por 

item, modo de disputa aberto, com seu processamento nos termos da 
Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, que tem como OBJETO 

– CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS, 

ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS PARA A “REDE DE 

PROTEÇÃO DA MULHER RS” DO MUNICÍPIO DE 

ALEGRIA-RS, CONFORME CONVÊNIO N° 1828/2022. A 

sessão virtual do pregão eletrônico será realizada na plataforma online 

no seguinte endereço: www.pregaoolinebanrisul.com.br, no dia 10 de 
setembro de 2024, às 8h:00min Dúvidas/informações podem ser 

enviadas para pmalegrialicitacoes@gmail.com ou (55)3536-1133.  

  

Alegria –RS, 23 de agosto de 2024.  
  

TERESINHA MARCZEWSKI ZAVASKI- 
Prefeita Municipal. 

Publicado por: 
Débora da Veiga Fredericheski 

Código Identificador:3AD86FB0 

 
ADMINISTRAÇÃO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 216/2023 

 

1º termo aditivo AO Contrato Nº 216/2023. Data: 15.08.2023. 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE ALEGRIA-RS, e a empresa 

SKYNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME CNPJ 

11.149.154/0001-66. Objeto: Fica prorrogado o prazo de validade do 

contrato por mais 12 meses, a contar de 16 de setembro de 2024 até 15 

de setembro de 2025, e atualização dos valores, de acordo com a 
Clausula Primeira e Segunda do contrato, fica reajustado pelo índice 

do INPC previsto no contrato num percentual de 4,06%, passando o 

valor mensal a ser pago pelo Contratante de R$ 1.468,61 (um mil 

quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e um centavos) 
totalizando ao final de 12 meses a importância de R$ 17.623,32 

(dezessete mil seiscentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos). 

  

Alegria, 23 de agosto de 2024. 

Publicado por: 
Clarice Joana Welter Wisneski 

Código Identificador:8B5D5A3A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 08/2024 

 
O Município de Almirante Tamandaré do Sul torna pública a abertura 

de licitação, modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

08/2024 – tipo menor preço global, que tem por objeto a contratação 

de empresa para a reestruturação da rede elétrica da Escola Raimundo 
Nedel. Recebimento das propostas: no período de 26 de agosto a 09 

de setembro de 2024, até as 8h29min. A sessão de lances e 

julgamento de habilitação será no dia 09 de setembro de 2024, às 

08h30min. Edital disponível em almirantetamandaredosul.rs.gov.br e 
em portaldecompraspublicas.com.br. Dúvidas/informações podem ser 

enviadas para licitacao@tamandaredosul.com.br ou pelo fone (54) 

3615 1145.  

  
Almirante Tamandaré do Sul, 23 de agosto de 2024.  

  

ADIR GIACOMINI -  
Prefeito Municipal   


